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Lei n.º 1.151/2009.

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal adquirir área de terras de propriedade de MIEKO MIZOKAME KOIKE, e dá outras providencias.”.

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1.º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adquirir uma área de terras de 128 há. (cento e vinte e oitenta hectares), de propriedade de MIEKO MIZOKAME KOIKE, registrado no livro 14, fls., 96 e 97, do Cartório de Registro de Imóveis de Rosário Oeste, matricula n.º 3.740, localizada na Zona Rural deste Município, pelo valor de até R$ 285.00,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
Art. 2º.  A presente Lei não revoga os termos da Lei nº 1.149 de 25 de maio de 2009, ficando esta terra integrada a propriedade do Município de Rosário Oeste/MT.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do Município.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 01de junho de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO
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